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LEI N. 1.317, DE 06 DE DEZ DE 1977. 
(DOE 07.12.1977 – N. 23.914, Ano LXXXIV)  

 
AUTORIZA o Executivo a assinar Convênio 
com o Departamento Nacional de Obras e 
Saneamento e dá outras providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando de atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 21, item II da Lei Municipal n.1073 de 16.11.73 (Lei Orgânica 
do Município de Manaus). 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou, e eu sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica o Prefeito Municipal de Manaus, autorizado a assinar Convênio 

com o Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS) visando executar o 
revestimento de um trecho do Canal do Resende compreendido entre a Rua Darcy 
Vargas e o Balneário Parque 10 de Novembro, neste Município. 

  
Art.2.º Os trabalhos objeto do Convênio tem o custo estimado em Cr$ 

6.415.414,00 (Seis Milhões Quatrocentos e Quinze Mil, Quatrocentos e Quatorze 
Cruzeiros) cabendo à Prefeitura participar com Cr$ 1.603.853,50 (Hum Milhão, 
Seiscentos e Três Mil, Oitocentos e Cinquenta e Três Cruzeiros e Cinquenta 
Centavos) e o Departamento Nacional de Obras e Saneamento com Cr$ 
4.811.560,50 (Quatro Milhões, Oitocentos e Onze Mil, Quinhentos e Sessenta 
Cruzeiros e Cinquenta Centavos) correspondendo, respectivamente, a 25% (vinte e 
cinco por cento) e 75% (setenta e cinco por cento) do valor do Convênio. 

 
Art.3.º Fica, igualmente, o Prefeito Municipal autorizado a assinar como 

DNOS termos aditivos ao Convênio, inclusive os de natureza financeira, 
aumentando em até 20% (vinte por cento) sua participação estabelecida no Art.2.º 
mantida a proporcionalidade, caso o custo das obras exceda o valor estimado. 

 
Art.4.º Para atendimento das obrigações convencionadas, a Prefeitura 

alocará no corrente exercício recursos de seu orçamento, à conta do crédito 
orçamentário do Projeto de Construção de Parques Recreativos e Desportivos, 
correndo à despesa nos exercícios subsequentes.  

 
Art.5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  
 

                                    Manaus, 06 de dezembro de 1977. 
 

 
JOSÉ CLAUDIO DE SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal de Manaus, em exercício 
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ISPER ABRAHIM LIMA 

Secretário Municipal de Administração 
 

ORLANDO MARCOS FRADERA 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
JOSÉ RENATO DA FROTA UCHÔA 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral  
 

JUDICAEL DA SILVA ALMEIDA 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 
SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 

Secretário de Administração 
 
 

ARNALDO DE MELO MARQUES 
Secretário Municipal de Obras 

 
AFRÂNIO DE AMORIM FRANCISCO SOARES 

Secretário Municipal de Saúde  
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